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LEI COMPLEMENTAR Nº 1.133/2020 

Corrige a Jornada de Trabalho do 
Cargo em extinção de Técnico em Prótese Dental; 

Art. 1° O anexo II da Lei Complementar Municipal nº 
002/2014, especificamente no que diz respeito ao "quadro em extinção" 
passará a vigorar com a seguinte alteração: 

QUADRO EM EXTINÇÃO 

--- --- --- --- ---

TÉCNICO EM Ensino 20 --- 1 
PRÓTESE Médio 
DENTAL 

--- --- --- --- ---

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor no ato de sua publicação, com 
efeitos retroativos a data de 30 de dezembro de 2007. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
Em, 28 de Julho de 2020. 
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